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Aviso n.o 45/98

Por ordem superior se torna público que, em 9 e
18 de Dezembro de 1997, foram remetidas notas, res-
pectivamente pelo Ministério das Relações Exteriores
chileno e pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros por-
tuguês, em que se comunica terem sido cumpridas as
formalidades requeridas pelos ordenamentos jurídicos
de ambos os países para a aprovação do Acordo, por
troca de notas, entre a República Portuguesa e a Repú-
blica do Chile para que os Familiares Dependentes dos
Funcionários Diplomáticos, Consulares, Administrati-
vos e Técnicos das Missões Diplomáticas e Consulares
Portuguesas e Chilenas Possam Desenvolver Trabalhos
Remunerados no Regime de Reciprocidade, concluído
em Lisboa, em 21 de Junho de 1995.

O presente Acordo foi aprovado pelo Decreto
n.o 22/97, publicado no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 111, de 14 de Maio de 1997.

Em conformidade com o disposto no seu artigo 10.o,
o Acordo entrou em vigor em 18 de Dezembro de 1997.

Direcção-Geral das Relações Bilaterais, 26 de Janeiro
de 1998. — O Director-Geral, João Manuel Guerra
Salgueiro.

Aviso n.o 46/98

Por ordem superior se torna público que, em 19 de
Junho de 1996 e em 6 de Janeiro de 1998, foram emitidas
notas, respectivamente pela República Checa e por Por-
tugal, em que se comunica ter sido aprovado o Acordo
de Cooperação Mútua entre o Ministério da Defesa
Nacional da República Portuguesa e o Ministério da
Defesa da República Checa, assinado em Praga em 26
de Abril de 1996, e cumpridas as respectivas forma-
lidades constitucionais internas.

Por parte de Portugal o Acordo foi aprovado pela
Resolução da Assembleia da República n.o 37/97 e rati-
ficado pelo Decreto do Presidente da República
n.o 36/97, publicados no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 127, de 3 de Junho de 1997.

Nos termos do n.o 1 do artigo 8.o da citada Resolução
n.o 37/97, o Acordo entrou em vigor em 6 de Janeiro
de 1998.

Direcção-Geral das Relações Bilaterais, 27 de Janeiro
de 1998. — O Director-Geral, João Manuel Guerra
Salgueiro.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Decreto-Lei n.o 33/98
de 18 de Fevereiro

O Decreto-Lei n.o 333/81, de 7 de Dezembro, que
define os Estatutos da Imprensa Nacional-Casa da
Moeda, E. P., determina no n.o 4 do seu artigo 45.o
que a empresa deverá criar uma provisão para apo-
sentação do seu pessoal.

Esta situação legal encontra-se hoje manifestamente
desactualizada face à possibilidade de transferência
desta responsabilidade para um fundo de pensões, que
permite não só uma gestão financeira mais profissio-
nalizada de activos financeiros importantes como o
aumento significativo da sua rentabilidade, ao mesmo
tempo que tornará possível ampliar o conjunto de rega-
lias sociais a conceder aos trabalhadores da empresa
e reduzir os custos com o processamento e o controlo
administrativo das pensões.


